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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS REFERENTE A CONCORRENCIA
ELETRONICA N° 90000/2026. OBJETO: CONTRATAGAO DE SERVIGOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM COMUNICAGAO INSTITUCIONAL

Aos 04 dias do més de maio de 2026, a Comissao de Licitacdo, composta pelos membros Rafael Ramos
Nogueira, Thais de Andrade Lima e Maria do Rocio Cerqueira Morona, procedeu a analise das propostas
técnicas apresentadas no ambito da Concorréncia n°® 90000/2026, cujo objeto consiste na contratagéo
de servicos de consultoria e assessoria em comunicagao institucional. A avaliagao técnica foi realizada
com base nos critérios previstos no edital e no Termo de Referéncia, considerando: (i) atestados de
capacidade técnica; (ii) repertério de trabalhos (edigcdes e diversidade de publicagdes); e (iii) formagéo e
experiéncia do responsavel técnico, observando-se rigorosamente os principios do julgamento objetivo e
da vinculagdo ao instrumento convocatério. No critério “Atestados de Capacidade Técnica”, foram
considerados apenas documentos que comprovassem a execucao de servicos compativeis com o
objeto licitado, sendo desconsiderados aqueles sem aderéncia material. No critério “Repertério”,
exigiu-se a comprovagao objetiva de edigbes efetivamente publicadas e a diversidade de veiculos
distintos, ndo sendo aceitas descricdes genéricas ou conteudos sem comprovagao. Ja no critério “
Formagdo e Experiéncia”, foi avaliada a indicagdo formal de responsavel técnico, com comprovagao de
formacao compat ivel e tempo de experiéncia profissional. Apds anadlise, foram atribuidas as
seguintes pontuagdes técnicas brutas: A licitante 2KS Agéncia Digital Publicidade Ltda apresentou 4
atestados validos (30 pontos), repertério com 11 edi¢des distribuidas em 4 publicagdes distintas (30
pontos) e responsdvel técnico com 20 anos de experiéncia (40 pontos), totalizando 100 pontos. A
licitante GNO Marketing e Publicidade Ltda apresentou 3 atestados validos (30 pontos), repertério com
19 edicdes, porém distribuidas em apenas 3 publicagdes distintas (20 pontos), e responsavel técnico
com 25 anos de experiéncia (40 pontos), totalizando 90 pontos. A licitante Cidades do Brasil
apresentou elevado numero de atestados (28), sendo considerados suficientes para pontuagdo mdxima
(30 pontos), repertério com 7 edicbes concentradas em apenas 1 publicagdo (10 pontos) e
responsavel técnico com 14 anos de experiéncia (40 pontos), totalizando 80 pontos. A licitante Diga
Estudio Criativo Ltda apresentou 5 atestados validos (30 pontos), repertério com 12 edi¢des distribuidas
em 3 publicagdes distintas (20 pontos), tendo sido desconsiderada a replicagdo de conteidos em
multiplas plataformas como publicagdes distintas, e responsavel técnico com 10 anos de experiéncia
(40 pontos), totalizando 90 pontos. A licitante Matheus Bello de Oliveira ndo apresentou
documentagdo comprobatéria relativa aos critérios de capacidade técnica, repertério ou responsavel
técnico, impossibilitando a avaliagdao objetiva, sendo atribuida pontuagdo zero em todos os critérios.
A licitante E. Francisco de Oliveira apresentou 2 atestados validos (20 pontos), repertério com 9
edicdes distribuidas em 5 publicagdes distintas (30 pontos) e responsdvel técnico com 8 anos de
experiéncia (40 pontos), totalizando 90 pontos, ressalvada inconsisténcia formal na identificacdo do
responsavel técnico, considerada sem prejuizo a pontuagdo. A licitante Mario Alexandre Monteiro de
Moura ndo apresentou documentagdo comprobatéria suficiente para avaliagdo dos critérios técnicos,
sendo atribuida pontuacdo zero. A licitante Zadi Comunicagdo Ltda apresentou proposta meramente
descritiva, sem comprovacgao de atestados, repertorio ou responsavel técnico, inviabilizando a aplicacao
dos critérios de pontuacgéao, sendo atribuida pontuacao zero. A licitante Savannah Solugbes apresentou
5 atestados vdlidos (30 pontos), repertério com 6 edigdes distribuidas em 5 publicagdes distintas (30
pontos) e responsavel técnico com 20 anos de experiéncia (40 pontos), totalizando 100 pontos. A
licitante Gouvea Servigos e Solugbes nao apresentou documentagdo comprobatéria suficiente para os
critérios técnicos, limitando-se a descricdo metodoldgica, sendo atribuida pontuacdo zero. A licitante
Laiane Silva Dantas dos Santos apresentou 3 atestados validos (30 pontos), porém nao apresentou
comprovagao de repertorio de trabalhos (0] pontos)
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embora tenha indicado responsavel técnico com 6 anos de experiéncia (40 pontos), totalizando 70 pontos.
Por fim, a licitante Larissa Santos Lima apresentou 3 atestados vdlidos (30 pontos), ndo apresentou

repertério de trabalhos (0 pontos) nem indicagdo formal de responsavel técnico com comprovagdo
de experiéncia (0 pontos), totalizando 30 pontos. Registra-se que, nos casos em que ndo houve
comprovacao documental adequada, ndo foi atribuida pontuagdo, em estrita observancia ao critério
de julgamento objetivo, ndo sendo admitida complementagé@o posterior de conteudo técnico inexistente.
Na sequéncia, a Comissao procedeu a conversao das pontuagdes técnicas brutas em notas técnicas
ponderadas, conforme critério de proporcionalidade previsto no edital, considerando que a nota
maxima da proposta técnica corresponde a 60 pontos. Para tanto, aplicou-se, de forma uniforme a
todas as licitantes, a seguinte formula: Nota Técnica (NT) = (Pontuagdo Técnica Obtida / 100) x 60.
Assim, a licitante 2KS Agéncia Digital Publicidade Ltda, que obteve 100 pontos na avaliagdo técnica
bruta, alcangou nota técnica final de 60 pontos. A licitante GNO Marketing e Publicidade Ltda, com 90
pontos brutos, obteve nota técnica de 54 pontos. A licitante Cidades do Brasil, com 80 pontos brutos,
obteve nota técnica de 48 pontos. A licitante Diga Estudio Criativo Ltda, com 90 pontos brutos,
alcancou 54 pontos. A licitante Matheus Bello de Oliveira, que ndo obteve pontuagdo técnica (0 pontos),
permaneceu com nota técnica final igual a 0 ponto. A licitante E. Francisco de Oliveira, com 90 pontos na
avaliacao técnica, obteve nota técnica ponderada de 54 pontos. A licitante Mario Alexandre Monteiro de
Moura, com pontuagdo técnica igual a zero, manteve nota técnica final de 0 ponto. A licitante Zadi
Comunicagao Ltda, igualmente sem pontuagdo técnica, permaneceu com nota técnica final igual a 0
ponto. A licitante Savannah Solugbes, que atingiu a pontuagdo maxima de 100 pontos, obteve nota
técnica final de 60 pontos. A licitante Gouvea Servigos e Solugdes, sem pontuagado técnica, permaneceu
com nota final de 0 ponto. A licitante Laiane Silva Dantas dos Santos, que obteve 70 pontos na
avaliagcdo técnica, alcangou nota técnica ponderada de 42 pontos. Por fim, a licitante Larissa Santos
Lima, com 30 pontos na avaliagdo técnica bruta, obteve nota técnica final de 18 pontos. Registra-se
que a aplicagdo da férmula de proporcionalidade foi realizada de forma objetiva e isondémica entre
todas as licitantes, respeitando-se os parametros estabelecidos no edital, garantindo a equivaléncia
entre a pontuagdo maxima possivel e o peso atribuido a proposta técnica na composi¢cdo da nota final.
Na sequéncia, a Comissao tomou ciéncia das notas de prego, previamente apuradas pelo agente
responsavel pela condugcdao da fase de lances e propostas, o qual procedeu ao calculo conforme os
critérios estabelecidos no edital, submetendo os resultados para conhecimento eregistro em ata. A
nota de pregco foi obtida mediante aplicagdo da férmula de proporcionalidade, considerando o
menor prego valido entre as propostas classificadas como referéncia, nos seguintes termos: Nota
de Preco (NP) = (Menor Preco / Prego da Proposta) x 40, sendo 40 pontos a pontuagdo maxima
atribuida ao critério de preco. Considerou-se como menor preco valido o valor de RS 60.000,00,
apresentado pela licitante 2KS Agéncia Digital Publicidade Ltda, por se tratar da proposta classificada de
menor valor. Dessa forma, a licitante 2KS Agéncia Digital Publicidade Ltda, com proposta de RS 60.000,00,
obteve a pontuacdo maxima de 40 pontos. A licitante GNO Marketing e Publicidade Ltda, com proposta de
RS 64.200,00, obteve nota de preco de 37,38 pontos. A licitante Cidades do Brasil, com proposta de RS
75.000,00, obteve 32,00 pontos. A licitante Diga Estudio Criativo Ltda, com proposta de RS 75.560,00,
obteve 31,75 pontos. A licitante Matheus Bello de Oliveira, com proposta de RS 77.900,00, obteve 30,81
pontos. A licitante E. Francisco de Oliveira, com proposta de RS 78.000,00, obteve 30,77 pontos. A licitante
Mario Alexandre Monteiro de Moura, com proposta de RS 78.888,8888, obteve 30,40 pontos. A licitante
Zadi Comunicagdo Ltda, com proposta de RS 82.800,00, obteve 28,98 pontos. A licitante Savannah

Solugdes, com proposta de RS 83.988,0000, obteve 28,57 pontos. A licitante Gouvea Servigos e Solugdes,
com proposta de RS 83.997,1300, obteve 28,57 pontos. A licitante Laiane Silva Dantas dos Santos, com
proposta de RS 84.163,6700, obteve 28,52 pontos. Por fim, registra-se que a licitante Larissa Santos Lima
apresentou proposta no valor de RS 85.000,00, superior ao valor estimado para a contratagdo, sendo
considerada inaceitavel nos termos do edital, razdo pela qual lhe foi atribuida nota zero no critério de
preco. Ressalta-se que os calculos foram realizados de forma objetiva e ison6mica, observando-se
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rigorosamente os parametros definidos no instrumento convocatério, sendo os resultados ora
registrados apenas para fins de ciéncia e consolidagdo em ata. Por fim, a Comissdo procedeu a
consolidagao das

notas finais, mediante a soma das notas técnicas ponderadas (até 60 pontos) e das notas de preco (até 40
pontos), resultando na classificagdo final das licitantes. A licitante 2KS Agéncia Digital Publicidade
Ltda obteve nota técnica de 60 pontos e nota de preco de 40 pontos, totalizando 100 pontos,
classificando-se em 1° lugar. A licitante GNO Marketing e Publicidade Ltda obteve nota técnica de 54
pontos e nota de preco de 37,38 pontos, totalizando 91,38 pontos, classificando-se em 2° lugar. A
licitante Diga Estudio Criativo Ltda obteve nota técnica de 54 pontos e nota de preco de 31,75 pontos,
totalizando 85,75 pontos, classificando-se em 3° lugar. A licitante E. Francisco de Oliveira obteve nota
técnica de 54 pontos e nota de preco de 30,77 pontos, totalizando 84,77 pontos, classificando-se em
4° |ugar. A licitante Savannah Solu¢des obteve nota técnica de 60 pontos e nota de preco de 28,57
pontos, totalizando 88,57 pontos, classificando-se em 5° lugar. A licitante Cidades do Brasil obteve
nota técnica de 48 pontos e nota de prego de 32,00 pontos, totalizando 80 pontos, classificando-se em
6° lugar. A licitante Laiane Silva Dantas dos Santos obteve nota técnica de 42 pontos e nota de prego de
28,52 pontos, totalizando 70,52 pontos, classificando-se em 7° lugar. A licitante Larissa Santos Lima
obteve nota técnica de 18 pontos e nota de prego igual a 0 ponto, totalizando 18 pontos, classificando-
se em 8° lugar. As licitantes Matheus Bello de Oliveira, Mario Alexandre Monteiro de Moura, Zadi
Comunicagao Ltda e Gouvea Servicos e Solugdes obtiveram pontuagcdo técnica igual a zero, nado
alcangando classificagado final relevante no certame, em razdo da auséncia de elementos minimos
de avaliagdo técnica ou desclassificagdo no curso do procedimento. Dessa forma, resta
classificada em primeiro lugar a licitante 2KS Agéncia Digital Publicidade Ltda, por ter obtido a
maior pontuacao final, nos termos dos critérios estabelecidos no edital.
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Nada mais havendo a tratar, a Comissao encerra a presente etapa de julgamento, registrando que os
resultados foram apurados em conformidade com os critérios estabelecidos no edital, para os devidos fins.
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